
Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região

ATA DA REUNIÃO 06/2022 – Comissão de Permanente de Avaliação Documental PROAD 8986 /2022

Tema: 6ª Reunião da Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD
Local: Videoconferência                                        Data: 04/10/2022                      Relator: Juliana Ferreira
Participantes Setor
Juiz Adriano Bezerra Costa Coordenador da CPAD
Servidor Milton dos Santos Jones Neto Coordenadoria de Gestão

Documental
Servidora Janaína de Souza Núcleo de Gestão Documental
Servidora Juliana Ferreira Campos Graduada em Direito
Servidora Mônica Hanhoerster Silva SETIC
Servidora Almerinda de Souza Biblioteca - Convidada
Pauta da Reunião

1. Projeto de Gestão Documental
2. Análise das proposições da 5ª Reunião Ordinária

Assuntos Tratados
Aberta a reunião às 13h30, após cumprimentos de praxe, o Juiz Coordenador, Dr. Adriano Bezerra, passou a
palavra para o servidor Milton Jones, que registrou a decisão do Comitê de Segurança que rejeitou a utilização
do aplicativo Biblivre, tendo em vista o risco de segurança classificado como muito alto. Dessa forma, a equipe
de informática trabalha no momento em verificar a possibilidade de recuperar os dados dos 1967 livros que
foram incluídos no Biblivre, durante três anos, referente ao acervo da Biblioteca Luiz Pinho Pedreira.
Avançando para os pontos de pauta, Milton Jones iniciou a apresentação do cronograma do Projeto de Gestão
Documental: Item 1 - Projeto piloto para eliminação dos processos aprovados pelo Órgão Especial com a guarda
do inteiro teor de petições iniciais, sentenças, decisões de julgamento parcial de mérito, decisões terminativas,
acórdãos e decisões monocráticas: Foi verificado que, a priori, o sistema ATOM têm melhor aplicação para os
processos de memória, haja vista a divulgação de dados sensíveis na internet. Também foi realizado ensaio por
Milton e Juliana para a extração das peças dos processos para guarda física, que indicou um tempo médio de 15
(quinze) minutos. A tarefa de extração poderá ser realizada por um grupo de seis servidores, sem formação
específica, desde que previamente treinados, a partir de 12/10/22, com o escopo de 2500 (dois mil e quinhentos)
processos, conforme registrado no PROAD 12033/2022. A Comissão deliberou pela guarda física das peças
para futura digitalização quando estiver disponibilizado neste Tribunal o sistema informatizado de
preservação digital RDC-Arq (Repositório Arquivístico Digital Confiável). Serão extraídas as seguintes
peças: petição inicial (caso exista processo judicial apenso, também extrair as petições iniciais);
contestação; sentença de mérito ou acordo; sentença de embargos de declaração com efeitos
modificativo; certidão de trânsito em julgado da sentença; acórdão de Recurso Ordinário; acórdão de
Recurso de Revista; cálculos de liquidação; despacho de homologação dos cálculos de liquidação;
sentença de Embargos Execução; acórdão de Agravo de Petição; acórdão de Recurso de Revista. Juliana
sugeriu a revisão da data de início do projeto, prevista para 12/10, considerando a proximidade da data e a
necessidade de definir os servidores que participarão da ação, definição dos processos que serão analisados, a
logística de movimentação dos processos de uma das Varas do interior para o Empresarial Dois de Julho,
montagem da sala de trabalho. A CPAD aprovou pela revisão da data de Início do Projeto Piloto para o dia
24/10/2022. Milton seguiu com a apresentação do cronograma do projeto e destacou a reabertura do Memorial
no mezanino do Ed. Coqueijo Costa. Dr Adriano propôs e foi aprovado que seja sugerido a Administração a
utilização da ante sala do auditório do Tribunal Pleno para a exposição do Memorial, considerando a
melhor visibilidade do acervo no térreo e o fácil acesso ao público. Sugeriu ainda que o mezanino
continue com algumas peças e seja utilizado para o coffee break dos eventos. Em seguida Milton
apresentou as demais datas do Projeto e não foram registrados acréscimos pela CPAD. Milton sugeriu ainda a
inclusão do Gestor da unidade de Gestão Documental como membro da CPAD. Aprovada a sugestão de
inclusão de Milton Jones na CPAD como Gestor da Unidade de Gestão Documental. No último item da
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pauta, Juliana apresentou as pendências da última reunião e os compromissos renovados nos seguintes termos:
Item 1- A Comissão aprovou Ciência à Coordenadoria de Manutenção e Projetos do quantitativo, a fim de
prever o espaço nas instalações definitivas e deliberou pela suspensão da avaliação de transferência
dos autos para o Arquivo de Salvador, que será feita por Juliana. Item 2- A eliminação dos processos com
certidão de crédito. O Dr. Adriano informou sobre a aprovação da matéria que dispõe sobre a possibilidade
de eliminação de processos arquivados com certidão de crédito e Milton Jones assumiu o compromisso
de apresentar a minuta do Provimento GP/CR 2/2011 para dispor que os autos do processo serão
arquivados provisoriamente, mas que para fins de eliminação da parte física aplicar-se-á a Lei nº
7.627/87. Item 3 - Estabelecer fluxo para análise de processos pela CPAD - Preservar um processo conforme
art. 20 da IN 4/2021. Aprovada a proposta de criação de assunto no PROAD para CPAD analisar as
propostas das Varas, que deverão obrigatoriamente conter as justificativas de preservação do processo
assinadas pelo Juiz da Vara e individualizadas por processo. As justificativas devem ser limitadas às
previstas na IN 4/2021 e no assunto do PROAD deverá conter modelo de documento para a assinatura.
Aprovada também a proposta para permitir a remessa com a tramitação 28505 - AUTOS REMETIDOS AO
ARQUIVO PARA PRESERVAÇÃO - a tramitação deverá exigir o número do PROAD destinado à CPAD e
gerará automaticamente uma nova tramitação xxx - AUTOS PRESERVADOS - CPAD, que deverá ser
realizada por Juliana. Aprovada a próxima reunião da CPAD para 03/11/2022 as 13h30. Sem mais para
tratar foi encerrada a reunião. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
Compromissos assumidos nesta reunião
Após os debates e ponderações dos presentes a esta reunião, os seguintes compromissos foram estabelecidos:
1. Milton fará proposta de minuta de alteração do Provimento GP/CR 2/2011;
2. Juliana autuará PROAD sugerindo a inclusão do Gestor Documental na CPAD;
2. Juliana diligenciará a demanda de PROAD para CPAD analisar as propostas das Varas;
3. Juliana elaborará ofício à Coordenadoria de Manutenção e Projetos do quantitativo, a fim de prever o espaço
nas instalações definitivas.
Observações
1. Estiveram ausentes a servidora Silene Bahia Caldas, que está de férias, e também os servidores Izaura

Maria Nascimento Gomes Santos e Eduardo Muniz./////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
Por fim, eu, Juliana Ferreira Campos, mat. 58370, certifico e dou fé que lavrei a presente ata, em 02 (duas)
páginas, que foi juntada ao Proad 8986/2022, para ciência de todos os componentes da comissão e
assinatura dos participantes da reunião, se nada opuserem quanto ao seu conteúdo, será encaminhada à
Presidência deste Tribunal, para ciência. Salvador, 05 de outubro de 2022. /////////////////////////////////////////////////////
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